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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº 014/2024, de 19 de abril de 2024.
“Autoriza o Poder Executivo a conceder a empresa Miotto Produtos Alimentícios Ltda, autorização para construção de 01 (um) pavilhão industrial na área já concedida à empresa pelo Município de Doutor Ricardo-RS, através de Contrato de Concessão de Uso firmado em 13 de maio de 2016”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a autorização e anuência para que a empresa Miotto Produtos Alimentícios Ltda, venha construir; às suas expensas, na área de terras de propriedade do município, já concedidas através de Contrato de Concessão de Uso firmado na data de 13 de maio de 2016, juntamente com pavilhão nela existente; 01 (um) novo pavilhão industrial conforme projeto arquitetônico anexo, que forra apresentado juntamente com a solicitação datada de 05 de abril de 2024, também anexa.

Art. 2º - A autorização objeto do presente Projeto de Lei, servirá para que a empresa amplie sua produção e consequentemente seu faturamento, com o fim de geração de emprego e renda dentro do município de Doutor Ricardo - RS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 19 (dezenove) dias do mês de abril de 2024.
ALVARO JOSE GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES(AS) VEREADORES(AS),
Ao cumprimentar essa Casa Legislativa, o Executivo Municipal encaminha para apreciação dos(as) Senhores(as) Edis o presente Projeto de Lei, que solicita autorização para que o Poder Executivo venha conceder a autorização e anuência para que a empresa Miotto Produtos Alimentícios Ltda, venha realizar a construção de 01 (um) pavilhão industrial, às suas expensas, nos moldes do projeto arquitetônico apresentado e anexo ao presente, dentro de área de terras de propriedade do município, já concedido à empresa através de Contrato de Concessão de Uso da área de terras e de 01 (um) pavilhão já existente, e que encontra-se em pleno vigor.
De gizar que a empresa está cumprindo todos os compromissos assumidos e constantes na Lei Municipal nº1591/2014 (Lei Geral), na Lei Municipal nº1723/2016 (Lei Específica) e no Contrato de Concessão de Uso firmado ainda no ano de 2016.
Também, de esclarecer que tal solicitação da empresa, tem o fim específico de aumento de produção, com a consequente geração de novos empregos e renda, e que a autorização também deverá ter a aprovação do Conselho Municipal respectivo. 
Juntamos com o presente os documentos que julgamos convenientes para análise complementar dos Nobre Edis, fins de subsidiar a apreciação deste projeto de suma importância para nossa comunidade.
Certos de vossa compreensão, reiteramos nossos votos de grande estima e consideração,

Atenciosamente,
ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
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